
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, PROTESTO DE 
TÍTULOS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DE VIANA DA COMARCA DA CAPITAL

Ilmo. Sr. Registrador de Imóveis,                         Telefone: 

Nome: 

Nacionalidade:  Profissão: 

Estado Civil:  Convivente em união estável:   ( ) SIM   ( ) NÃO

Identidade n° CPF n° 

Filiação: 

E-mail: 

Endereço: 

O signatário adquiriu o imóvel de matrícula nº.                                 , a cargo dessa serventia predial através do

Contrato Particular de nº ____________________________________________________

*Dados necessários conforme Provimento nº 61/2017/CNJ

Declaro, para os devidos fins, que: (1) esta é a minha primeira aquisição imobiliária; (2) que o
imóvel é para fins residenciais;  (3) que adquiro através de financiamento pelo Sistema Financeiro de
Habitação, enquadrando-me no disposto no art. 290, Lei 6.015/73 e art. 109 do Código de Normas da
Corregedoria Geral do Estado do Espírito Santo, e venho requerer a redução de até 50% do valor dos
emolumentos. 

Declaro  ainda,  que  tenho  ciência  da  obrigatoriedade  da  complementação  dos
emolumentos. Caso não atenda aos itens citados acima, e se a qualquer tempo for comprovada a
falsidade das  declarações  aqui  exaradas,  autorizando  a  Serventia  a  tomar as providências  cabíveis,
inclusive judiciais, se for o caso.

Autorizo que meus dados pessoais sejam coletados, recepcionados, armazenados e/ou arquivados e tratados por esta serventia conforme

determinações vinculadas à Lei 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.

Nestes termos, pede deferimento. 

Viana/ES, ______ de ________________ de 20_____.

_________________________________________________

Assinatura do(a) requerente com firma reconhecida

Avenida Hozack Ferreira Brant, sn., Edifício 2, Sala 30, 2º piso, Extracenter, Marcílio de Noronha, Viana/ES, CEP: 29135-334. E-mail:
cartorio@cart1viana.com.br. 

Site: www.cart1viana.com.br. Telefones: (27) 3343-3342

                                                                   


